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2750851- C3/ 2020-03450/ A CLASSIFICAR 

 
   

EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DA 5ª CAMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE 

PERNAMBUCO 

 

 

PROCESSO: 00166066020198179000 

  

  

  

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

empresas seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, 

por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 

promove JUDITH MARIA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem mui respeitosamente, à presença 

de V. Ex.ª, apresentar suas CONTRARRAZÕES AO RECURSO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, 

requerendo seu regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

RECIFE, 10 de setembro de 2020. 

  

JOÃO BARBOSA  

OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 05ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 

PROCESSO N.º 00166066020198179000 

AGRAVANTE: JUDITH MARIA DA SILVA 

AGRAVADAS: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A E SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A 

  

CONTRARRAZÕES DE RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

 
DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA DECISÃO 

 
Trata-se de ação proposta visando o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT, em que o Apelante sustenta ter 
sofrido acidente automobilístico que lhe resultou invalidez permanente.  
 
Desta forma, ajuizou a presente demanda com o fito de receber a integralidade do prêmio do DPVAT, sem que 
fizesse prova de sua invalidez total.  
 
Todavia, o Juízo monocrático, corretamente, acabou por julgar declinar o processo em razão da incompetência 
territorial.  
 
Data máxima vênia, não pode a r. decisão ser reformada, vez que em conformidade com os ditames legais e 

a jurisprudência dominante, como se passa a demonstrar. 

 
DA COMPETÊNCIA TERRITORIAL 

 
A decisão de declínio de competência territorial pelo Ilustre Magistrado “a quo” proferida nos seguintes termos 

deverá ser mantida.  
 
“Considerando que a autora reside na Comarca de Chã Grande e a parte demandada responsável pela 
administração do seguro Dpvat, Seguradora Líder, tem domicílio no Rio de Janeiro, tendo o alegado acidente de 
trânsito ocorrido também no município de Gravatá não há qualquer razão jurídica para ajuizamento perante a 
Comarca do Recife. O ajuizamento na Comarca do Recife, então, constitui-se em escolha aleatória e 
juridicamente indevida do local de competência. Assim, com escopo de garantir o Juízo Natural e evitar fraudes, 
e inclusive facilitar o acesso da parte à Justiça e produção de provas, declino de minha competência em favor de 
uma das Varas Cíveis da Comarca de Chã Grande. Redistribua-se, mediante as anotações devidas, inclusive na 
distribuição.”  
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Tal decisão encontra-se amparada pelo Novo Código de Processo Civil, em seu art. 53, inciso III, a, e inciso V do 
CPC:  
 
     Art. 53 – É competente o foro:  
 
     III – do lugar:  
 
     a) Onde está a sede, para a ação em que for ré pessoa jurídica;  
   
     V – de domicílio do autor ou do local do fato, para a ação de reparação 
     de dano sofrido em razão de delito ou acidente de veículos, inclusive  
     aeronaves.  
 
Conforme leciona Canotilho, a competência reflete a distribuição constitucional de poderes, relativos ao 
desempenho de sua jurisdição:  
 

"A competência envolve, por conseguinte, a atribuição de determinadas tarefas bem como os meios de ação 

(poderes) necessários para a sua prossecução. Além disso, a competência delimita o quadro jurídico de 

actuação de uma unidade organizatória relativamente a outra." (CANOTILHO, José Joaqui Gomes. Direito 
Constitucional e Teoria da Constituição. 6ª ed. Lisboa: Almedina, 2002, p. 539)  
 
Portanto, os limites de competência legalmente estabelecidos buscam conferir ao processo a intenção legal da 
efetividade jurisdicional.  
 

Diante disso, impõe-se a manutenção da decisão que reconheceu a ausência de competência em razão do lugar.  

CONCLUSÃO 

Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, confia a Agravada no alto grau de conhecimento e zelo 
desta Egrégia Câmara Cível, para que seja julgado IMPROVIDO o recurso de AGRAVO DE INTRUMENTO, 
interposto pelo Autor, mantendo, destarte, A JUSTA E CONSCIENTE DECISÃO RECORRIDA.  
 
Desta feita, roga a recorrida pela manutenção integral da decisão prolatada pelo Douto Magistrado a quo.  
 

Por fim, requer que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São 

José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 

exclusivamente, em nome do patrono RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO inscrito sob o nº 30225 - OAB/PE 

sob pena de nulidade das mesmas.  

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 10 de setembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PE 4246,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram conferidos 

por MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos 

de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JUDITH MARIA DA SILVA, em curso perante a 5ª CAMARA CÍVEL 
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, nos autos do Processo nº 00166066020198179000. 

  

Rio de Janeiro, 10 de setembro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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